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CONTRATO N" 
'6q/2O1

TERMO Df, CONTRATO QUE CELf,BRAM
A PREFf,ITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA SAMOR _
pnouoÇôns ,tnrÍsrrcas s/s LTDÀ.,
PARA LOCAÇÃO DE APARELHAGf,NS
DE SOM.

Pelo pres€nte contrato, de um lado, a PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA, Entidade Púlica, irscrita no C.N.P.J.À,í.F n" «.O37.872/0001-07. sediada

na Av. Beira Mar, n' 1 l.0OO, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprid4 Estado

de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor »ÉCfO fOSÉ
Vf,NTURA, doravante derrcmirnda simplesmente CONTRATANTE e de outro [ado, a empresa

SAMOR - rnOrroçÔns enrÍsrrcrs s/s LTDA., im(Íira no C.N.P.J.À,Í.F sob o no

51.918.506/0001-15, Irscriçrio Estadual CAE n" $.01-9/99, sediada na Rua Domingos Sinico,

no 57, no barro Guaçu Mirinr, no Município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, neste ato

representada por CEI^SO JOÃO DE SOUZÂ, brasileiro, separado, Socio Proprietrfu:io, portador

da Cédula de ldentidade RG n' 16-336.4544/SSP/SP e inscrito no CPFÀ,íF n" 102.173.48

doravante denominada simplesmerÍe CONTRATADÀ tem eítre si jusao e acordado o

CLÁUSUT.A I - DO OBJETO

Co6titui objedo do pres€nte Conlralo, 2 cüúÍat§o de ernpresa paru loca$o
de equipamurtos profusionais de som e iluminação e çrador, pa'a realização do evento camaval

na praia, dentro das programações do llha Verão/20l I, no período de O4/03201 I à 08/03/201 1,

no palco montado, na Orla Marítima do Boqudrão NoÍte, conforme descrição constante do

anexo I, neste Municipio de IIha Comprida, Estado de S& Paulo, com as seguintes descrições:

DESCRICÃO:

* com capacidade paÍa Íe,,liz2l.Íf- de shows consqgrados pda midia com aproxiÍnadam€nte
50.000 pessoas;

EOUIPAMENTOS DE PAI,CO:

o Com capacidade para atender as origêrrias de cada show consagradas pela mídia com no
mínimo 20 integÍantes;

EOUIPAMENTOS DE ILUMINACÃO:

t

SISTEMÂ PARÁ P.A.:

4
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o com capacidade paÍa atender as exigàcias rcima

GERADOR

com capacidade mínima de 250 kva-

orsnnvlçÃo:
i Equipamoto revisado semanalmente, fixados em cases, multipinados

$ Sistema de segurança, cabeamento, etc.

+ Eqüpe de som e luz consistem em 6 (seis) tecnicos.

* Deverá ser apresentado rdação dos eqúpanentos a serem instalados.

cr-Áusutl n- oes rsrngrrclcÕns
Os equipamantos objeto deste lÍstrum€ílto de C-ontrato deverilo ser instalados

na área dos eventos. Iocalizada na Orla Marítim4 ao lado do ktacameÍtto do Corpo de
Bombeiros, no Boqueirão Norte, neste Município de IIha Compnd4 Estado de São Paulo,

deverão ser apresentados com estru[rra adequada para os shows, devendo todos os equipamento
serem apresentados com laudo de engenhetro, acompmhado de ART e com tecnico d

rnanutenção, obedecendo a proposta ryresentada no Conüte n" OlgDOll.

CLÁUSUI-A III - IX) PRÂZO

Os eqúpam€ntos, objetos deste terÍno de conhalo, deverão ser montados, no'
dia 03 de março de 201 l, devendo ficar à drsposição dé o dia 08 de mrço de 201 l.

CLÂUSUI-A IV - IX) VALOR

A LOCATÁRJA qt razb da locação dos eqüpamentos, e de acordo com a
proposta da LOCADORÀ observadc as condições apresoltadas na Carta Convite n' 019/2011,
se obriga a pagar pda locação dos eqúpamentos o valor global de R§ 79.760,00 (Setenta e nove

mil e setecentos e sessenta reais).

CIÁUSUL\ Y - IX)S RECI.,R,§OS FINÂNCf,,IRO§

Os recursos necessários ao alendimento do presente Contrato ocorerão por

conta das verbas consigradas na Dotação Orçamentária - Ficha n' '
CLÁUSULA }1 - DA FORMA Df, PAGAMENTO

O valor de que traa a Cláusula Quarta deste Conúdo, será liberado de acordo

com a proposta de prços apresentada pela CONTRATADA e aceita pela CONTRÁTANTE,
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através de empenho a ser elaborado pdo Departamento de Contabilidade Mrmicipal, contra
apreserÍação da competente Nofa Fiscal, na seguinte conformidade:

CLÁUSULA VII - DÀ OBRIGACÃO E RES DADE DA

LOCATÁRtA

A LOCATÁruA ern ürhrde da presente loc+ão se obrip a fornecer o local
para a instalação dos equipamantos ora locados,

E tambérn de respomabilidade da LOCATÁrue a expediçib do alvará

municipal, necessário à realiza@ dos shows atísticos.

CI,]IUSUIÁ VIII - DAS OBRIGACÔES E RESPONSABILIDADES DA

T,(rcAIX}RA

A LOCADORA deveÉ obedecer rigorosamente à determinações da

LOCATÁRIA.

É de responsabilidade da LOCADORA a instal4il'o, montagem

desmontagem, mmúqryão e mauseio dos eqüpameatos, durante todo po'íodo em que

mesmos Íicarem instalados no Munic{pio, inclusive quaÍdo estes forem usados p

LOCATÁRIA.

e

A LOCADORA se obriga a empregar na raliza$o dos serviços, eqúpamentos

e materiais, bem como todo pessoal neCeSsário A Sua execuçib, correndo às suas custaS, todas as

despesas de transporte, encaÍgos tÍóalhistas, sociais e preüdenciá,rios, do p€§soal encarregado

da execução dos serviços, bem como os encargos fscais e comerciais resultantes deste Contrato.

CLÁUS IX- DA o

A LOCATÁRIA poderá declarar rescinCido o prcseÍte Contralo, na hipótese

de oconer qualqueÍ dos motivos capitulados no artigo 78 - irrcisos I a XVIII da Lei Federal n'
8.666 e suas alterações.

A LOCADORA reconhece desde já os direitos da LOCATÁru{ em caso de

rescisão administrativa, deconerúes do afligo 79, da Ld Federal n' 8.ffi193 e suas alterações.

utÁ x-

Pda inexecução toÍal ou parcial do objeto deste ContÍalo, erá a

LOCATÁRIA aplicar à LOCADORA as saÍções previstas no artigo 77 da

s.666193 e suas alterações.

f, sÂN

O presaúe Contrdo deverá ser orecutado fielmente pelas pdtes, de acordo

com as cl:í,usulas e condiçoes avençadc e as norÍnas da Lei Federal n' 8.666/93 e suas

alterações, respondendo cda qual pelas corseqüfucias de sra irrcxecução tofal ou parcial.
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Sern prejuízo das panalidades estabdecidas na Lei Federal n" 8.666/93 e suas
alterações, zujeita-se airda a LOCAIITORA a mulla de l07c (dez por c€nto) do valor deste
ConÍato, poÍ desat€Ídimento de qualquu das cláusulas estabdecidas, atualizados pelo I.G.P., à
data do respectivo paganento.

CLÁUSULÀ xI - DO PROCESSO DE LICITACÁO

O pÍesate coúâto é cclebrado nos temros do Edital de Licitação - Convite n'
01912011, e de acordo com os ditsnes da Lei Federal n' t.ffiF3 e suas alterações posteriores.

CLÁUSUI.A XII - IX) FONO

As paíes elegern e especificarn o Foro da Comaca de Iguape, com renúncia a
qualquer oufo por mais privilegiado que sej4 ou vqúu a s€r, pâÍâ dirimir as questões que

surgirem duÍante a execução deste contrúo, e nfo forqn resolüdas amipvelmeme.

E, por haverern assim acordado, declaram as paíes aceitarem todas as

disposições
vigor sobre
alteraçôes.

eslabelecidas neste lnstrumenlo, e,

o asslmlo, especialmente os da kl
observar os dispositivos legais em

666, de 2l de Jurüo de I .993 e suas

de 2011.
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Ilha Comprid

DÉCIO VENTURA
unicipalPrefeito

OR- PRO cíçôES ARTÍSTICAS S/S LTDA.
Contratada

lt1

TESTEM
I

2"

\ t,

/

I rtr.

-Pror.sso 

n1

I

/-

I

I

I


